
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.289.926 - RS (2018/0108010-9)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : IRMÃOS RAUBER LTDA 
RECORRENTE : REFLORESTAR INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - ME 
ADVOGADOS : JOSÉ FERNANDO GONZALEZ  - RS045045 
   JAIR ALVES PEREIRA  - RS046872 
   GUSTAVO FERNANDO PAIM  - RS051277 
   RODRIGO LOPES GONZALEZ  - RS089305 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : EVANDRO LUIZ RAUBER 
INTERES.  : IVAN LAURO RAUBER 
INTERES.  : MARIA ISABEL RAUBER 
ADVOGADOS : JOSÉ FERNANDO GONZALEZ  - RS045045 
   JAIR ALVES PEREIRA  - RS046872 
   GUSTAVO FERNANDO PAIM  - RS051277 
   RODRIGO LOPES GONZALEZ  - RS089305 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL SURGIDA NO JULGAMENTO EM 
SEGUNDO GRAU. PRECLUSÃO DA QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL. DIREITO PENAL. ARTIGOS 109 
E 114, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO 
EM CRIMES AMBIENTAIS. PESSOA JURÍDICA. 
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por IRMÃOS RAUBER 
LTDA. e REFLORESTAR INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. - ME., com 
fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fls. 1.255/1.256):

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES AMBIENTAIS. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. INOVAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 

TRANSAÇÃO PENAL ANTERIORMENTE HOMOLOGADA EM 

RELAÇÃO À CORRÉ. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA 

ABSOLUTA DA COMPETÊNCIA FEDERAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.

1. Nos termos do entendimento consolidado nesta Corte, não é 

admissível a inovação de teses recursais na via especial, de forma que a 
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análise da temática pelas instâncias de origem é requisito necessário para 

o conhecimento da questão, ante a necessidade de prequestionamento, nos 

termos da Súmula n. 282/STF.

2. A existência de transação penal homologada pela Justiça Estadual 

em relação a um dos agentes, somente a ele beneficia, não tendo o condão 

de perpetuar a competência para a análise dos mesmos fatos em relação 

aos corréus.

3. A competência constitucional atribuída à Justiça Federal não pode 

ser prorrogada à Justiça Estadual, ante a sua natureza absoluta.

4. A possível existência de conexão não determina a reunião de 

processos no caso, eis que já ultimada a extinção da punibilidade naquele 

feito em que houve a transação penal quando proposta a denúncia no 

outro. Inteligência da Súmula n. 235 deste Superior Tribunal de Justiça: 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi 

julgado." PRAZO PRESCRICIONAL. PESSOA JURÍDICA. LACUNA 

DA LEI DE CRIMES AMBIENTAIS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA 

DO ART. 109 DO CÓDIGO PENAL. ILEGALIDADE NÃO 

VERIFICADA.

Na omissão da Lei n. 9.605/98, os prazos de prescrição aplicáveis aos 

delitos cometidos por pessoas jurídicas são os dispostos no artigo 109 do 

Código Penal.

NULIDADE. VIOLAÇÃO AO SISTEMA ACUSATÓRIO. 

INCLUSÃO DE CORRÉUS NA DENÚNCIA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA.

1. A Corte Regional afastou a nulidade apontada pela defesa, 

ressaltando a inocorrência de imposição por parte do magistrado singular, 

que apenas provocou o órgão ministerial a fim de alertá-lo com relação à 

eventual necessidade de inclusão das pessoas jurídicas no polo passivo da 

demanda, diante dos fatos narrados na inicial acusatória.

2. É entendimento desta Corte Superior que a simples antecipação de 

procedimento previsto nos artigos 383 ou 384 do Código de Processo 

Penal, não implica em nulidade da ação penal e afronta ao princípio 

acusatório, ainda mais quando a defesa foi devidamente intimada das 

decisões impugnadas, bem como do respectivo aditamento para se 

manifestar nos autos.

3. "Não é nula a peça acusatória que contém a compreensão do órgão 

acusador quanto à prática criminosa, por ser o Ministério Público o 

titular exclusivo da opinio delicti, independentemente da manifestação 

anterior do juízo a respeito dos fatos." (RHC 120379 ED, Relator(a):  

Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/06/2015, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-183 DIVULG 15-09-2015 PUBLIC 16-09-2015).

APELO NOBRE FULCRADO NA ALÍNEA "C" DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

COMPROVAÇÃO. COTEJO ANALÍTICO. NECESSIDADE. 

INSURGÊNCIA NÃO CONHECIDA. 

1. Para a comprovação da divergência, não basta a simples 

transcrição da ementa ou voto do acórdão paradigma, sendo necessário o 

cotejo analítico entre o aresto recorrido e o divergente, com a 

demonstração da identidade das situações fáticas e a interpretação diversa 

emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional, o que 

não ocorreu na espécie.
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2. Agravo a que se nega provimento.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados em acórdão 
sintetizado com a seguinte ementa (fl. 1.286):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES AMBIENTAIS. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. 

REDISCUSSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

1. A ausência, no acórdão, de quaisquer dos vícios elencados no art. 

619 do Código de Processo Penal, torna inviável o acolhimento dos 

embargos declaratórios opostos.

2. Na espécie, inexiste a omissão apontada pela defesa, tendo o 

acórdão embargado apreciado a insurgência de forma clara e 

fundamentada, não sendo possível, em embargos de declaração, rediscutir 

o entendimento adotado, sequer para fins de prequestionamento.

3. O debate prévio das matérias é necessário para o conhecimento do 

recurso especial, inclusive quando tratar-se de questões de ordem pública.

4. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que 

"em crimes ambientais, embora incabível a imposição de penas privativas 

de liberdade às pessoas jurídicas, o prazo prescricional deve obedecer à 

regra do art. 109, parágrafo único, do CP, que estabelece serem 

aplicáveis, às sanções restritivas de direitos, os mesmos prazos definidos 

para a prescrição da pena corporal."(AgRg no REsp 1712991/SP, Rel.

Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 

11/09/2018, DJe 28/09/2018), fundamento que demonstra a ausência de 

qualquer ilegalidade no acórdão recorrido.

5. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.299/1.306), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
ao artigo 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, alegando, para tanto, que não 
existe previsão para a aplicação de pena privativa de liberdade às pessoas jurídicas.

Afirma que a cominação de pena privativa de liberdade às pessoas 
jurídicas, ainda que para efeito de contagem da prescrição, implica em 
inconstitucionalidade.

Apresentadas as contrarrazões às fls. 1.317/1.318.
É o relatório.
O recurso extraordinário não deve ser admitido.
Da análise dos autos, verifica-se que o acórdão objurgado reconheceu 

estar o acórdão do Tribunal a quo no mesmo sentido em que se firmou a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, mantendo incólume a decisão proferida pelo Tribunal 
de origem.

Nesse descortino, a questão constitucional concernente à possibilidade de 
se aplicar o conteúdo normativo previsto no artigo 109, do Código Penal, para a 
contagem de prescrição de crimes ambientais cometidos por pessoas jurídica, teria 
surgido não a partir da decisão proferida no agravo em recurso especial, mas na prolação 
do acórdão pelo Tribunal de origem, abrindo-se, naquela oportunidade, a via para a 
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interposição do recurso extraordinário.
E, embora tenha havido a interposição do recurso extraordinário contra o 

acórdão do Tribunal de origem, a matéria recursal objeto do presente apelo extremo não 
figurou no recurso extraordinário interposto naquela oportunidade, de modo que houve 
preclusão da questão constitucional não surgida no Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, cumpre trazer à baila os seguintes julgados da Corte 
Suprema:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE ACÓRDÃO DO STJ. 

QUESTÃO CONSTITUCIONAL ORIGINADA NO ACÓRDÃO DE 

SEGUNDO GRAU. PRECLUSÃO. 1. Somente se admite recurso 

extraordinário em face de acórdão do STJ se a questão constitucional 

suscitada tiver surgido, originariamente, no julgamento do recurso 

especial, o que não ocorre nesses autos. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (ARE 985.300 AgR, Relator(a): 

Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/12/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 03-03-2017 PUBLIC 

06-03-2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. PENAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL 

SURGIDA NO TRIBUNAL LOCAL. PRECLUSÃO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO APENAS NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.

I - A violação constitucional ocorrida no julgamento efetuado pelo 

tribunal local deve ser impugnada mediante recurso extraordinário 

interposto simultaneamente ao recurso especial, sob pena de preclusão.

II - É inadmissível o recurso extraordinário interposto em face de 

acórdão do Superior Tribunal de Justiça – STJ quando a questão 

constitucional haja surgido no julgamento do acórdão de segundo grau, e 

não do próprio STJ. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE 1.141.132 

AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 

julgado em 24/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 

31-08-2018 PUBLIC 03-09-2018)

Dessarte, é inadmissível o recurso extraordinário interposto perante o 
Superior Tribunal de Justiça quando a questão constitucional surgiu no julgamento 
realizado pelo Tribunal de origem.

Ademais, caso assim não fosse, cinge-se a controvérsia vertida nos autos à 
questão da possibilidade de se aplicar o conteúdo normativo previsto no artigo 109, do 
Código Penal, para a contagem de prescrição de crimes ambientais cometidos por 
pessoas jurídicas, em função de lacuna normativa do tema, estando o acórdão recorrido 
assim fundamentado (fls. 1.258/1.274):

[...]

No que se refere à pretensão de aplicação dos prazos previstos no 
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artigo 114, inciso I, do CPP, especificamente quanto à prescrição para as 

pessoas jurídicas, verifica-se que o Tribunal de origem decidiu em 

harmonia com a jurisprudência deste Sodalício, que entende que para 

tanto, na omissão da Lei n. 9.605/98, são aplicáveis as disposições do 

Código de Penal, nos termos do seu artigo 109.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. CRIME AMBIENTAL. PESSOA JURÍDICA. 

PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO 

CÓDIGO PENAL. SENTENÇA NÃO PROLATADA. 

PRESCRIÇÃO EM ABSTRATO. PENA MÁXIMA 

ABSTRATAMENTE COMINADA. ART. 109, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.

1. Não prolatada a sentença, ou seja, inexistindo pena em 

concreto, a prescrição se regula pela pena máxima em abstrato 

prevista para o delito.

2. Omissa a lei ambiental acerca dos prazos prescricionais 

aplicáveis aos crimes cometidos por pessoas jurídicas, a teor do art. 

79 do referido diploma legal, aplicam-se subsidiariamente as 

disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal.

3. Dispõe o art. 21, § 3º, da Lei n. 9.605/98, que às pessoas 

jurídicas serão aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente as 

penas de multa, de restrição de direitos ou de prestação de serviços à 

comunidade.

4. Podendo, portanto, no caso dos crimes ambientais, além da 

pena de multa, ser aplicada cumulativamente medida restritiva de 

direitos, para o cômputo do prazo prescricional em abstrato, deve-se 

levar em consideração a disposição do art. 109, parágrafo único, do 

Código Penal, segundo a qual antes de transitar em julgado a 

sentença final, aplicam-se às penas restritivas de direito o mesmo 

prazo previsto para as privativas de liberdade.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no RMS 56.158/PA, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 

SEXTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PENAL. PESSOA JURÍDICA. DELITOS PREVISTOS NA LEI N. 

9.605/98. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS À COMUNIDADE. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DOS ARTS. 43, IV E 109, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CÓDIGO PENAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Nos crimes ambientais, aplicada a pena restritiva de direito 

às pessoas jurídicas, os parâmetros de aferição de prazos 

prescricionais a serem considerados devem ser os disciplinados pelo 

Código Penal.

2. Com fulcro no art. 109, do Código Penal, antes de transitar 

em julgado a sentença final, aplica-se, às penas restritivas de direito, 

o mesmo prazo previsto para as privativas de liberdade.

3. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 1589299/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 

PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 

07/06/2017)

[...]

Como visto, a análise da questão suscitada no presente Recurso 
Extraordinário perpassa, inexoravelmente, pelo exame dos artigos 109 e 114, inciso I, 
ambos do Código Penal, de modo que eventual afronta à Constituição Federal, se 
houvesse, seria indireta (ofensa reflexa), o que não legitima a interposição do apelo 
extremo.

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, em casos análogos ao dos autos:

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito 

Penal. 3. Prescrição. Alegação de aplicação às pessoas jurídicas do 

lapso previsto no inciso I do art. 114 do CP (prescrição da pena de 

multa). 4. Incidência das súmulas 282 e 356. 5. Ofensa indireta ao 

texto constitucional. 5. Súmula 279. 6. Não configurada a ocorrência 

de prescrição em relação ao crime imputado. 7. Nos crimes 

ambientais, às pessoas jurídicas aplicam-se as sanções penais isolada, 

cumulativa ou alternativamente, somente as penas de multa, 

restritivas de direitos e prestação de serviços à comunidade (art. 21 da 

Lei 9.605/98). No caso, os parâmetros de aferição de prazos 

prescricionais são disciplinados pelo Código Penal. Nos termos do art. 

109, caput e parágrafo único, do Código Penal, antes de transitar em 

julgado a sentença final, aplica-se, às penas restritivas de direito, o 

mesmo prazo previsto para as privativas de liberdade, regulada pelo 

máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime. O crime do 

art. 54, § 1º, da Lei 9.605/98 – o qual estabelece pena de detenção de seis 

meses a um ano, e multa – prescreve em 4 anos (CP, art. 109, V). Não 

ocorrência do prazo de 4 anos entre a data dos fatos e o recebimento da 

denúncia. Prescrição não caracterizada. Não se afasta o lapso 

prescricional de 2 anos, se a pena cominada à pessoa jurídica for, 

isoladamente, de multa (inciso I, art. 114, do CP). 8. Ausência de 

argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 9. Agravo regimental 

a que se nega provimento.

(ARE 944034 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, julgado em 30/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-223 

DIVULG 19-10-2016 PUBLIC 20-10-2016)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Penal e 

Processual Penal. Art. 48 da Lei 9605/1998 (impedir ou dificultar a 

regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação). 

Denúncia. 3. Ausência de prequestionamento. Incidência dos enunciados 

282 e 356 da Súmula do STF. 4. Alegação de violação ao artigo 93, inciso 

IX, da CF. Não ocorrência. Acórdão recorrido suficientemente motivado. 

5. Prescrição. Pleito que demanda reexame do conjunto fático-probatório 

dos autos (Súmula 279/STF) e da interpretação da legislação 

infraconstitucional. 6. O crime previsto no art. 48 da Lei n. 9.605/1998 é 

de natureza permanente, de modo que o prazo prescricional inicia-se com 
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a cessação da conduta delitiva. Precedentes. 7. Ausência de argumentos 

capazes de infirmar a decisão agravada. 8. Agravo regimental a que se 

nega provimento.

(ARE 923296 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, julgado em 10/11/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-236 

DIVULG 23-11-2015 PUBLIC 24-11-2015)

Ante o exposto, com espeque no art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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